
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 23 de março de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a construção de um calçadão às
margens da BR-259, no trecho compreendido entre a
ponte próxima à rodoviária até o Parque Elci Pereira,
conhecido como Parque da Lagoa.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a construção de um calçadão às margens da
BR-259, no trecho compreendido entre a ponte próxima à rodoviária até o Parque Elci
Pereira, conhecido como Parque da Lagoa.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providência tem por objetivo solicitar a construção
de um calçadão às margens da BR-259, no trecho compreendido entre a ponte próxima à
rodoviária até o Parque Elci Pereira, conhecido como Parque da Lagoa.
 

A solicitação se justifica pela necessidade urgente de garantir mais segurança aos
pedestres que transitam diariamente por esse trecho, o qual apresenta grande fluxo de
pessoas que caminham, praticam atividades físicas ou se deslocam até o Parque Elci
Pereira. Atualmente, a ausência de um espaço apropriado obriga os cidadãos a dividirem a
via com veículos, aumentando consideravelmente o risco de acidentes.
 

Além da questão da segurança, a implantação do calçadão proporcionará mais
qualidade de vida à população, incentivando hábitos saudáveis, como caminhadas e
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corridas, além de fomentar o uso adequado dos espaços públicos. Trata-se de um trajeto
bastante utilizado pela população local, especialmente por moradores que buscam o parque
como ponto de lazer e convivência.
 

Importante destacar que o Parque Elci Pereira é um dos principais cartões-postais do
município, recebendo grande fluxo de visitantes diariamente. A criação de um calçadão
ligando a região da rodoviária até o parque contribuirá significativamente para a mobilidade
urbana, organização do espaço e valorização da área.
 

Dessa forma, a execução da obra representa uma medida essencial de infraestrutura
urbana, segurança pública e bem-estar social, sendo uma demanda legítima da população.
Diante disso, solicita-se que o Poder Executivo Municipal adote as providências necessárias
para a realização desta importante melhoria.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 23 de março de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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